
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEL XAVIER CHAVES

DECRETO Nº 05425/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026.
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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CORONEL XAVIER CHAVES, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1552/2025 de
03/12/2025 e art. 43 da Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 24.579,12
(vinte   e quatro   mil ,  quinhentos  e  setenta   e nove   reais  e doze   centavos ), nas seguintes
dotações orçamentárias:

02.003.000 - SEC MUN DE PLANEJAMENTO E FINANÇASUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTOSubfunção.......:

0011 - PROG PLANEJAMENTO TRIBUTAÇÃO E CONTROLEPrograma........:

2.038  - DEVOLUÇÃO SALDOS FINANCEIROS DE CONVÊNIOSProj/Ativ.........:

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

R$ 41,50

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 00059

02.004.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção.......:

0014 - PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOSPrograma........:

2.050  - MANUT AÇÕES PACS - PROG AGENTES COMUNIT SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 11.441,56

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00103

303 - SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICOSubfunção.......:

0017 - PROG ACESSO UNIVERSAL A MEDICAMENTOSPrograma........:

2.065  - MANUT REDE ASSIST FARMACÊUTICAProj/Ativ.........:

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 402,40

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00131

305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICASubfunção.......:

0018 - PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE VIGILÂNCIASPrograma........:

2.072  - MANUT AÇÕES PROG AGENTES COMBATE ENDEMIASProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 850,12

Conta..............:

Valor...............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00151
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3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 716,33

Conta..............:

Valor...............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00152

02.005.002 - EDUCAÇÃO INFANTILUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCACAO INFANTILSubfunção.......:

0021 - PROG EDUC INFANTIL - 0 A 3 ANOS - CRECHEPrograma........:

2.076  - MANUT ATIV EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHEProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 1.693,52

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00174

0022 - PROG EDUC INFANTIL - 4 E 5 ANOS - PRE-ESCOLAPrograma........:

2.078  - MANUT ATIV EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE-ESCOLAProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 9.415,31

Conta..............:

Valor...............:

1550000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃOFonte...............:

Ficha: 00184

02.010.001 - SETOR DE OBRAS E URBANISMOUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

452 - SERVICOS URBANOSSubfunção.......:

0048 - PROG SERVIÇOS FUNERÁRIOSPrograma........:

2.185  - MANUT CONSERV CEMITÉRIO E VELÓRIO MUNICIPALProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 18,38

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00486

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 24.579,12 (vinte   e quatro   mil ,  quinhentos 
e  setenta   e nove   reais  e doze   centavos ), referente a anulação parcial ou total das dotações
abaixo relacionadas.

02.004.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção......:

0014 - PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOSPrograma........:

2.049  - MANUT ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 11.843,96

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00093
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3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 1.566,45

Conta..............:

Valor..............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte..............:

Ficha: 00096

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 41,50

Conta..............:

Valor..............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte..............:

Ficha: 00096

02.005.001 - SETOR DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção......:

0001 - PROG ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃOPrograma........:

2.199  - CONTRIBUIÇÃO UNDIME-MGProj/Ativ.........:

3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

R$ 91,80

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00167

02.005.002 - EDUCAÇÃO INFANTILUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCACAO INFANTILSubfunção......:

0021 - PROG EDUC INFANTIL - 0 A 3 ANOS - CRECHEPrograma........:

2.076  - MANUT ATIV EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHEProj/Ativ.........:

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM SERVIÇO P/DIST GRATUITA

R$ 1.601,72

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00175

02.005.003 - ENSINO FUNDAMENTALUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

0023 - PROG ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.083  - MANUT ATIV EDUCAÇÃO ENS FUNDAMENTALProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 9.415,31

Conta..............:

Valor..............:

1550000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃOFonte..............:

Ficha: 00204

02.010.001 - SETOR DE OBRAS E URBANISMOUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANASubfunção......:

0045 - PROG PLANEJAR A INFRAESTRUTURA URBANA E RURALPrograma........:

2.176  - MANUT CONSERV PRAÇAS PARQUES JARDINSProj/Ativ.........:
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3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P.JURÍDICA

R$ 18,38

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00477

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CORONEL XAVIER CHAVES,  30 DE MARÇO DE 2026

SIDINEI RESENDE PAIVA

PREFEITO MUNICIPAL
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